
MUNICÍPIO DE MERCEDES 
ESTADO DO PARANÁ .. 

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

ESPÉCIE:----------------------------------- 

DATA: 09 /;)' - 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

TERMO DE REFERÊNCIA 

De: Elenir D. Brun - Secretária de Educação e Cultura. 

Para: Marcelo Dieckel - Secretário de Planejamento, Administração e Finanças. 

Requisitante: Secretaria de Educação e Cultura. 

Objeto a ser licitado: Aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente 
confecção de guirlanda natalina 

Especificações Técnicas e Valor de Mercado: 

LOTE 04 - Confecção de guirlandas natalinas 
1. Os proponentes deverão entregar para os responsáveis do Departamento de Cultura da Secretaria de 
Educação e Cultura, até a data de 18/12/2020, os objetos desta proposta (guirlandas natalinas) em 
perfeito estado. 

2. As guirlandas deverão ser confeccionadas através das artes manuais dos estilos de artes manuais 
(patchwork, crochê, macramê, feltro, tricô, etc.), devendo conter no mínimo 45 centímetros de 
diâmetro cada. 

3. O objeto deverá remeter ao estilo natalino, sendo a utilização de cores e imagens e detalhes que 
atentem a esta proposta. 

4. O objeto executado, após a entrega, passará a ser de propriedade do Município de Mercedes. 

Valor total máximo: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). 

Finalidade: Atendimento às disposições constantes da Lei Federal n" 14.017, de 29 de junho de 2020 
que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n" 6, de 20 de março de 2020, decorrente do 
coronavírus (COVID-19); Incentivo à produção, difusão e fruição, promovendo a formação de público 
da produção artística e cultural em cumprimento à Lei Ordinária n° 1384/2015 - Sistema Municipal de 
Cultura de Mercedes. 

Métodos de Execução: Prestação de Serviços. 

Estratégia de Suprimento: Prestação de Serviços, em até 30 (trinta) dias após a entrega da Ordem de 
Serviço. 

Dotação orçamentária: 
02.005.13.392.0005.2023 - Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã 
Elemento de despesa: 339039 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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Fonte de recurso: 

Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

1031 - Ações Emergenciais Destinadas ao Setor Cultural- Lei 
Federal n° 14.017/2020 - (COVID-19) 

Mercedes, 09 de dezembro de 2020. 

t8~~i).~ 
Elenir D. Brun 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA 
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ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRiÇÃO 

DADOS DO PROPONENTE: 

Formulário I - se for inscrito como pessoa física. 
Nome: --------------------------------------------------------------- CPF: RG: ------------------- Endereço: No __ (anexar comprovante) 
Cidade: Mercedes Estado: Paraná CEP: 85.998-000 
E-mail: ------------------- 
Através deste e-mail o mesmo receberá o link para preenchimento do cadastro do Sistema Municipal de 
Informação e Indicadores Culturais - SMIIC. 
Telefone Móvel: ---------------------------- 
Formulário 11 - se for inscrit como ~ 
Razão Social l I i Y.11l' CNPJ: t 9, Oz..e ... "+ qB!&roJ, 1-"f- 
~ome do representante legal: ,", ~/Á.>A-· ~ '( 

•. ,,, /<2 "I~-{,: ,., ~3' I 'J8r- ( n »: o.. vPF. ';>\0;1. c . ~ (o • '7. RG...( 1). 1/'(0 - J 
Endereço: /7. J.i=l~ CIo (?/ffi<Z1 . No 1C{L)(anexarcomprovante) 
Cidade: Mercedes Estado: Paraná CEP: 85.998-000 
E-mail: C ii L b 
Através deste e- ail o mesmo rece erá o Iink para preenchimento do cadastro do Sistema Municipal de 
Informação e Indicadores Culturais - SMIIC. 
Telefone Móvel: » d8.J9 1'1.1 5 
Integrantes do grupo: 

Nome: _ 
E-mail: ------------------- 
Através deste e-mail o mesmo receberá o link para preenchimento do cadastro do Sistema Municipal de 
Informação e Indicadores Culturais - SMIIC. 

-r-, 
Nome: _ 
E-mail: ------------------- 
Através deste e-mail o mesmo receberá o link para preenchimento do cadastro do Sistema Municipal de 
Informação e Indicadores Culturais - SMIIC. 

LOTE PRETENDIDO: O V 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO (de titularidade do proponente, exclusivamente): 
Conta-Corr;e;nte: ~(ô ~ f2) ; 0 ( Agência: í( <906- B 
Banco: I[),AI..I elo J 3!<Ast' 

Na assinatura deste termo o proponente autoriza o município de Mercedes 
- a utilizar os registros da ação artística, bem como as imagens de seus resultados na mídia 
impressa, internet, mídias digitais, eletrônicas e audiovisuais, sem ônus e por tempo 
indeterminado. 



- a utilização dessas imagens para fins educacionais e de divulgação, sem comercialização e fins 
lucrativos. 

Declaro que tenho conhecimento integral das regras previstas no Edital de Chamada 
Pública no OS/2020 e aceito as condições propostas, responsabilizando-me pelas informações 
fornecidas neste formulário. 

Por ser verdade, firmo e presente. 

Mercedes-PR, rg de Ut-e.!"V7 baQ de 2020. 

x ~i.\?~ 
Assinat -la do proponente 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Ofício n." 278/2020 

Mercedes, 09 de dezembro de 2020. 

Exma. Senhora Prefeita, 

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de 
Processo Licitatório n° 278/2020, na modalidade DISPENSA n." 128/2020, que tem por 
objeto a aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente 
confecção de guirlanda natalina. 

Outrossim, informo a existência de previsao orçamentária para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O 
pagamento será efetuado através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

02.005.13.392.0005.2023 - Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã 
Elemento de despesa: 
Fonte de recurso: 

339039 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. 
1031 - Ações Emergenciais Destinadas ao Setor Cultural 
- Lei Federal n° 14.017/2020 - (COVID-19) 

Sendo o que tínhamos para o m 

DE: MARCELO DIECKEL - Secretário de Plano Adm. e Finanças 
PARA: CLECI M. RAMBO LOFFI - Prefeita 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-80q_0 _-_ CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Parecer n." 278/2020 

Mercedes, 09 de dezembro de 2020. 

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças, 

Considerando as informações e parecer contido no presente processo administrativo 
AUTORIZO o Processo Licitatório n" 278/2020, na modalidade DISPENSA n." 
128/2020, que tem por objeto a aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, 
especificadamente confecção de guirlanda natalina. 

Anexo ao presente, a Portaria n.? 282/2020, na qual estão designados os membros 
da Comissão de Abertura e Julgamento, a qual deverá ter sido publicada no Diário 
Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias. 

!l JIO ' r7~Go } 11, 
-J cie'ciM. Rambo Lo'CJt 

PREFEITA 

DE: CLECI M. RAMBO LOFFI - Prefeita 
PARA: MARCELO DIECKEL- Secretário de Plano Adm. e Finanças 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mp.rr.p.rlA~ - PR .. - 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

PORTARIA N.o 282/2020. 
DATA: 17 DE JULHO DE 2020. 

A Prefeita do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e na forma do disposto no Art. 71, 11, "c" da lei Orgânica do 
Município e para atendimento ao disposto no artigo 51 do Decreto lei n°. 8.666/93, 

RESOLVE 

Art. 1° DESIGNAR Jéssica Gabriele Finckler, portadora da Cédula de Identidade 
RG n°. 12.857.209-0 SSP/PR, Jaqueline Stein, portadora de Cédula de Identidade RG 
n°. 7.785.147-0 SSP/PR e Nilma Eger, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 
6.475.622-2 SSP/PR, servidoras públicas Municipais, como membros titulares; 
Jucimara Carine Biscaro, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 10.307.014-7 
SSP/PR, Marcelo Dieckel, portador da Cédula de Identidade RG n°. 8.432.814-6 
SSP/PR, Jakson Felipe Winkelmann, portador da Cédula de Identidade RG n°. 
13.516.504-2 SSP/PR, Jullana Schueroff, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 
12.771.728-1 SSP/PR, Tais Finckler, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 
12.767.229-6 SSP/PR, Sidiane Weiss, portadora da Cédula de Identidade RG nO 
8.678.249-9 e Walter luis Friedrich, portador da Cédula de Identidade RG n°. 
3.932.567-5 SSP/PR, servidores públicos Municipais, como membros suplentes, para 
que constituam a Comissão Permanente de abertura e julgamento das LlCITAÇOES, 
pelo prazo de 01 (um) ano, a contar desta data. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de julho de 2020. 

~~q~l:L~ 
PREFEITA 

-1 ~ , 0':(. I dcIlO 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br-CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n". 128/2020 fls 1 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PROCESSO DE DISPENSA N.O 128/2020 

ENTE PROMOTOR: 
ÓRGÃO INTERESSADO: 

Município de Mercedes 
Secretaria de Educação e Cultura 

1 - Preâmbulo 
- O MUNICÍPIO DE MERCEDES, através da Secretaria de Planejamento, Administração e 
Finanças, por meio da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 
282/2020, com a devida autorização expedi da pela Sra. Cleci M. Rambo Loffi, Prefeita, 
exarada em 09/12/2020, de conformidade com a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e demais legislação aplicável, torna pública o processo de Dispensa de licitação, no 
dia 10/12/2020, às l1h30min (onze horas e trinta minutos), na Sala de Licitações da Prefeitura 
do Município de Mercedes, na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, Centro, objetivando a aquisição 
de serviços e bens vinculados ao setor cultural. 

2 - Objeto 
2.1 Constitui objeto do presente procedimento de dispensa de licitação a aquisição de 

serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente confecção de guirlanda 
natalina, conforme abaixo descrito: 

LOTE 04 - Confecção de guirlandas natalinas 
1. Os proponentes deverão entregar para os responsáveis do Departamento de Cultura da 
Secretaria de Educação e Cultura, até a data de 18/12/2020, os objetos desta proposta 
(guirlandas natalinas) em perfeito estado. 

2. As guirlandas deverão ser confeccionadas através das artes manuais dos estilos de artes 
manuais (patchwork, crochê, rnacramê, feltro, tricô, etc.), devendo conter no mínimo 45 
centímetros de diâmetro cada. 

3. O objeto deverá remeter ao estilo natalino, sendo a utilização de cores e imagens e detalhes 
que atentem a esta proposta. 

4. O objeto executado, após a entrega, passará a ser de propriedade do Município de 
Mercedes. 

Valor total máximo: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). 

3 - Da motivação 
3.1 Atendimento às disposições constantes da Lei Federal n" 14.017, de 29 de junho de 

2020 que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n'' 6, de 20 de 
março de 2020, decorrente do coronavírus (COVID-19); Incentivo à produção, difusão e 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n". 128/2020 fls 2 

fruição, promovendo a formação de público da produção artística e cultural em cumprimento 
à Lei Ordinária n" 1384/2015 - Sistema Municipal de Cultura de Mercedes. 

4 - Da forma de Pagamento 
4.1 O pagamento será repassado diretamente ao proponente, em até 5 (cinco) dias após 

a execução do objeto, mediante encaminhamento do relatório de execução devidamente 
preenchido para o Comitê Gestor designado pelo art. 7° do Decreto n." 203/2020. 

4.1.1 A mora injustificada sujeitará o Município de Mercedes ao pagamento de 
correção monetária a ser calculada com base na variação do IPCA-IBGE 
verificada entre a data em que deveria se dar o adimplemento e a data em que 
efetivamente ocorreu, sem prejuízo da incidências de juros de mora de 0,5% ao 
mês. 

4.2 O pagamento decorrente da execução do objeto do presente processo de 
inexigibilidade correrá por conta do recurso da seguinte dotação orçamentária: 

02.005.13.392.0005.2023 - Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã 
Elemento de despesa: 
Fonte de recurso: 

339039 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. 
1031- Ações Emergenciais Destinadas ao Setor Cultural 
Lei Federal n° 14.017/2020 - (COVID-19) 

5 - Do Preço e da Razão de Escolha do Fornecedor 
5.1 - O Preço total a ser pago pelo objeto é de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), 

e corresponde ao valor definido em sede do edital de Chamada Pública n." 5/2020. 

5.2 - A razão de escolha do fornecedor repousa no fato de ter sido selecionado no 
âmbito do edital de Chamada Pública n." 5/2020. 

6 - Documentação Referente à Habilitação: 
6.1 - A documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal e outros documentos deverá conter, 
sequencialmente: 

6.1.1 - Para Comprovação da Habilitação Jurídica: 
a) Cópia do documento de identidade. 

6.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 
02/10/2014; 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - .M_e!cedes - PR 
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Edital de Dispensa n". 128/2020 fls 3 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos de Tributos Estaduais; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais; 

e) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante apresentação de CNDT 
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), emitida pelo TST (Tribunal Superior do 
Trabalho). 

Obs 1: A Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida por qualquer órgão da 
Administração Pública direta ou indireta, exigível para este procedimento, constitui 
documento hábil para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da licitante. 

Obs 2: Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal e trabalhista, 
se outro prazo não constar da lei ou dos próprios documentos, serão consideradas válidas 
aquelas emitidas no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do 
procedimento. 

7 - Regime de Execução 
7.1 - Empreitada por preço Global. 

8 - Validade da Proposta 
8.1 - A proposta da contratada terá o prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

9 - Embasamento Legal 
9.1 - A presente dispensa é formalizada com base no art. 24, lI, da Lei n.? 8.666/93, 

como limite dado pelo art. 1°, I, "b", da Lei n." 14.065/2020. 

9.2 - Na forma do art. 4° da Lei n." 14.065/2020, a presente contratação será 
disponibilizada no sítio oficial da internet, observados, no que couber, os requisitos previstos 
no § 3° do art. 8° da Lei n? 12.527, de 18 de novembro de 2011, com o nome do contratado, o 
número de sua inscrição na Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, o prazo 
contratual, o valor e o respectivo processo de aquisição ou contratação. 

10 - Prazo de Vigência 
10.1 - O prazo de vigência da presente contratação finda em 31/12/2020, e poderá ser 

prorrogado nos termos do art. 57 da Lei n." 8.666/93. 

11 - Prazo de Execução 
11.1 - O prazo de execução do objeto possui termo em 18/12/2020, contado a partir da 

data de assinatura do instrumento contratual, e poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da 
Lei n.? 8.666/93. 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n". 128/2020 fls 4 

12 - Da minuta do instrumento contratual. 
12.1 - A minuta do instrumento contratual consta do Anexo I - Minuta do Instrumento 

Contratual, parte integrante desta Lei. 

Mercedes, 09 de dezembro de 2020. 

rtLp' q~lo ) l~ 
JCle~-tM. Rambo Lolftff 

PREFEITA 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n". 128/2020 fls 5 

ANEXO I 
MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MERCEDES E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXX. 

Contrato n° xxxl2020 
Identificação: xxx2020 

o Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n." 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste 
ato representada por sua Prefeita, a Exma. Sra. Cleci M. Rambo Loffi, brasileira, casada, 
residente e domiciliada na Rua xxxxxxxxxxxxxxxx, n° xxx, Centro, nesta Cidade de 
Mercedes, Estado do Paraná, inscrita no CPF sob n". xxx.xxx.xxx-xx, portadora da Carteira de 
Identidade n°. xxxxxxxxxx, expedida pela SSP/PR, a seguir denominado MUNICÍPIO, e a 
empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°. 
_________ , com sede na Rua/Av , n°. __ , CEP _ 
Bairro , na Cidade de , Estado doe e) , neste ato 
representada por __ (nome e qualificação completa do representante legal da 
contratada) , residente e domiciliado na Rua(Av) , n°. __ , CEP 
_____ , Bairro , na Cidade de Estado doe e) 
_____ , portador da Carteira de Identidade n°. , expedida pela 
SSP/ __ , inscrito no CPF sob n°. , a seguir denominada 
FORNECEDORA, nos termos da lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei 
Federal n" 14.017, de 29 de junho de 2020, da Lei n." 14.065/2020 e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o procedimento de Dispensa de Licitação n.? xx/2020, e a proposta 
da fornecedora, datada de .. ../. .. ./.. ..... , firmam o presente Contrato, obedecidas as disposições 
da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e das cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de serviços e bens vinculados ao 
setor cultural, especificadamente confecção de guirlanda natalina, conforme abaixo descrito: 

LOTE 04 - Confecção de guirlandas natalinas 
1. Os proponentes deverão entregar para os responsáveis do Departamento de Cultura da 
Secretaria de Educação e Cultura, até a data de 18/12/2020, os objetos desta proposta 
(guirlandas natalinas) em perfeito estado. 

2. As guirlandas deverão ser confeccionadas através das artes manuais dos estilos de artes 
manuais (patchwork, crochê, macramê, feltro, tricô, etc.), devendo conter no mínimo 45 
centímetros de diâmetro cada. 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR , . - :1- _ 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n". 128/2020 fls 6 

3. O objeto deverá remeter ao estilo natalino, sendo a utilização de cores e imagens e detalhes 
que atentem a esta proposta. 

4. O objeto executado, após a entrega, passará a ser de propriedade do Município de 
Mercedes. 

Valor total máximo: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
2.1.Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 
valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). 

2.2. No preço acima retratado estão computados, além do lucro, todas as despesas e custos 
como frete, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. 

2.3. Ressalvada a ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro devidamente 
comprovado, não haverá durante o prazo de vigência deste Contrato qualquer reajuste de 
preço. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
3.1. O Contrato terá vigência até 31/12/2020, admitida a prorrogação na forma da Lei. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DESPESA: 
4.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

02.005.13.392.0005.2023 - Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã 
Elemento de despesa: 
Fonte de recurso: 

339039 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. 
1031 - Ações Emergenciais Destinadas ao Setor Cultural - 
Lei Federal n° 14.017/2020 - (COVID-19) 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO: 
5.1 - O pagamento será repassado diretamente ao proponente, em até 5 (cinco) dias após a 
execução do objeto, mediante encaminhamento do relatório de execução devidamente 
preenchido para o Comitê Gestor designado pelo art. 7° do Decreto n.? 203/2020. 

5.1.1 A mora injustificada sujeitará o Município de Mercedes ao pagamento de 
correção monetária a ser calculada com base na variação do IPCA-IBGE verificada 
entre a data em que deveria se dar o adimplemento e a data em que efetivamente 
ocorreu, sem prejuízo da incidência de juros de mora de 0,5% ao mês. 

5.2 O Município de Mercedes poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 
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5.3 O pagamento efetuado não isentará a CONTRATADA das responsabilidades decorrentes 
da execução do objeto. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. O prazo de execução do objeto possui termo em 18/12/2020, contado a partir da data de 
assinatura do instrumento contratual, e poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei n." 
8.666/93. 

6.2 O objeto será recebido nos termos dos arts. 73 da Lei n.? 8.666/93. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
7.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

7.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 
solicitados pelos empregados da CONTRATADA; 

7.1.2 Efetuar o pagamento devido pelo objeto licitado/executado, desde que cumpridas 
todas as exigências deste Edital, seus Anexos e do Contrato; 

7.1.3. Vistoriar o objeto da licitação, a fim de verificar sua compatibilidade com a 
especificação técnica constante do instrumento convocatório e seus anexos; 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

8.1.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

8.1.2 Aceitar os acréscimos e supressões quantitativas autorizadas em Lei; 

8.1.3 Indicar o responsável por representá-Ia na execução do Contrato, assim como a(s) 
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderão substituí-lo; 

8.1.4 Fornecer o objeto dentro das especificações e/ou condições constantes do Edital de 
Dispensa e em seus Anexos; 

8.1.5 Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pelo Município de Mercedes; 

8.1.6 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do 
fornecimento do objeto; 
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8.1.7 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade e 
desempenho do objeto fornecido; 

8.1.8 Comunicar por escrito o CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário. 

8.2. O Contratado autoriza o uso gratuito da imagem e som do conteúdo artístico e cultural 
para fins de divulgação da programação e ações de comunicação institucional do Município 
de Mercedes por prazo indeterminado. 

8.3 Os conteúdos artísticos e culturais contratados poderão ser totalmente ou parcialmente 
indicados, citados, descritos, transcritos ou utilizados pelo Município de Mercedes em 
trabalhos, publicações (internas ou externas, passíveis ou não de comercialização), cartazes ou 
quaisquer outros meios de promoção e divulgação do patrimônio cultural, inclusive por meio 
da mídia, sem que caiba ao autor direito à percepção de qualquer valor, inclusive a título de 
direitos autorais. 

8.4. Os direitos patrimoniais, autorais e de imagem e licenciamento de tecnologia relativos ao 
objeto contratual são de responsabilidade do Contratado. O Município de Mercedes fica isento 
de responsabilidades sobre fatos decorrentes do uso indevido ou sem autorização de imagens 
e/ou obras de terceiros, respondendo por isso, exclusivamente, o Contratado, nos termos da 
legislação específica. 

8.5. Cabe exclusivamente ao Contratado a responsabilidade pela legalidade da utilização dos 
elementos artísticos, atendendo em especial às disposições da Lei Federal n°. 9.610/1998, 
pertinente aos "direitos de autor", isentando o Município de Mercedes de qualquer ônus nesse 
sentido. 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DO 
FORNECEDOR: 
9.1. Adicionalmente, deverá a CONTRATADA: 

9.1.1 Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
Município de Mercedes; 

9.1.2 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados no ato do fornecimento do objeto licitado ou em conexão 
com ele, ainda que acontecido em dependência da Sede Administrativa do 
CONTRATANTE; 
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9.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência; e 

9.1.4Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da adjudicação do objeto desta Dispensa. 

9.2. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar 
o objeto deste Contrato, renunciando a CONTRATANTE expressamente a qualquer vínculo 
de solidariedade, ativa ou passiva. 

9.3. É expressamente proibido ao fornecedor a veiculação de publicidade acerca do Contrato, 
salvo se houver prévia autorização do Município de Mercedes. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATADO 
10.1. Deverá a CONTRATADA observar, ainda, o seguinte: 

10.1.1. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 
Contrato, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
11.1. O preço contratado não sofrerá qualquer reajuste pelo período de 12 (doze) meses a 
contar da data da assinatura do contrato, salvo necessidade de recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro, com pedido devidamente protocolado no setor competente, juntamente 
com documentos que efetivamente comprovem a necessidade do reajuste, expresso em reais, 
observado o padrão monetário oficial, inclusive para fração. 

11.1.1. A execução e fiscalização do Objeto deste contrato serão de responsabilidade 
dota) Secretário(a) interessado na execução do objeto. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
12.1 A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, estará sujeita à aplicação das sanções 
previstas nos arts. 86, 87 e 88 da Lei n? 8.666/93, e art. 7° da Lei 10.520/2002, a saber: 

12.1.1 Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo 
para o fornecimento; 

12.1.2 Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da parcela 
inadimplida por dia de atraso injustificado na providência necessária, e de 1 % por dia 
após o 30° dia de atraso, limitada a 50% (cinquenta por cento) acumulada com as 
multas cominatórias abaixo: 

12.1.2.1 multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas 
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médias, assim entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, na 
sua reincidência, esse percentual será de 1 0% (dez por cento); 

12.1.2.2 multa de 1 0% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses 
de inexecução total, com ou sem prejuízo para o ente público contratante. 

12.1.3 Multa cominatória de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato por 
descumprimento de obrigação que não constitua mora. 

12.1.4 Suspensão temporária do direito de participar em licitação por prazo não 
superior a 2 (dois) anos, entre outras, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

12.1.5 Impedimento de licitar e contratar com a Administração, e descredenciamento 
do Cadastro Municipal de Fornecedores, pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos e máximo 
de 5 (cinco) anos, entre outras, quando: 

12.1.5.1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
o contrato; 

12.1.5.2 Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 

12.1.5.3 Não mantiver a proposta; 

12.1.5.4 Falhar gravemente na execução do contrato; 

12.1.5.5 Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou 
omissão de providências para reparação de erros. 

12.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, entre 
outras, nas seguintes hipóteses: 

12.1.6.1 Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

12.1.6.2 Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.6.3 Cometer fraude fiscal; 

12.1.6.4 Fraudar na execução do contrato. 

12.2 Na aplicação de sanção será assegurada a observância do contraditório e da ampla 
defesa, bem como, a possibilidade de recurso/pedido de reconsideração, na forma do art. 109 
da Lei n." 8.666/93. 

Rua Dr. Oswaldo Cruz 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
,::::a,_rY\'!:lil. r"rIo~,...a""-~~""_-"'''''''_...I_- -- _-- - 1- _ •.• - • -- -' - --- -- 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Dispensa n". 128/2020 fls 11 

12.3 As sanções deverá ser aplicadas com a observância dos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, à vista da natureza e gravidade da infração cometida. 

12.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente 
justificado e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades. 

12.5 As sanções advertência, de suspensão de licitar e contratar com a Administração Pública, 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade, poderão ser aplicadas 
ao fornecedor juntamente com a de multa. 

12.6 As penalidades de multa deverão ser satisfeitas no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu 
desconto diretamente das quantias porventura devidas ao contratado. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
13.1. Ressalvado o direito a ampla defesa e ao contraditório, será o contrato rescindido nas 
seguintes hipóteses: 

13.1.1. Descumprimento das condições constantes neste Edital, em seus Anexos e no 
próprio Contrato; 

13.1.2. For a CONTRATADA declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n." 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

13.1.3. For a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com a Administração nos 
termos do artigo 7° da Lei Federal n." 10.520, de 17 de julho de 2002. 

13.2. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato em face de razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-Io por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

13.2.1. As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
Contrato, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do avençado. 

13.3. A comunicação da rescisão ou anulação do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou 
por correspondência com aviso de recebimento. 

13.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a 
comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por 
duas vezes consecutivas, considerando-se rescindido ou anulado o contrato, a contar da 
última publicação. 
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13.4. Independentemente das previsões retro indicadas, a CONTRATADA poderá solicitar a 
rescisão do Contrato na ocorrência de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 
maior, devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE, e que venha comprometer a 
perfeita execução contratual. 

13.5 Ficam expressamente reconhecidos os direitos da Administração no caso de rescisão 
decorrente da inexecução total ou parcial por parte da CONTRATADA. 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO 
CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
14.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução do objeto, bem 
como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este Contrato os documentos do edital de Chamada Pública n." 5/2020, do 
procedimento de dispensa de licitação n", xx/2020 e, em especial, a proposta de preço e os 
documentos de habilitação da CONTRATADA, independentemente de transcrição. 

14.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares 
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal n." 8.666, de 21/06/1993. 

14.3 Os casos omissos regular-se-ão pelos preceitos de direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal 
n." 8.666/93. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO COMPETENTE: 
15.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 
assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas 
testemunhas abaixo. 

Mercedes - PR, _ de de 2020. 

Município de Mercedes 
CONTRATANTE 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
PROPONENTE 

Testemunhas: 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

À Comissão Permanente de Licitações 
Dispensa de Licitação n": 128/2020 
Objeto: Aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente confecção 
de guirlanda natalina. 

Prezados Senhores: 

Chirly Maria Bayer 36923826934, inscrita no CNPJ sob n." 29.022.748/0001-77, com sede 
na Rua Dr. Bernardo Garcez, n.? 740, CEP 85.998-000, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado 
do Paraná, neste ato representada por sua titular, Sra. Chirly Maria Bayer, inscrita no CPF sob n." 
369.238.269-34, portadora da Carteira de Identidade n.? 1.285.426-9, expedida pela SSPIPR, 
residente e domiciliada na Rua Dr. Bernardo Garcez, n.? 740, CEP 85.998-000, Centro, na Cidade 
de Mercedes, Estado do Paraná, apresenta sua proposta comercial relativa à Dispensa de Licitação 
n° 128/2020, que tem por objeto a aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, 
especificadamente confecção de guirlanda natalina, conforme disposto a seguir: 

4 Confecção de uirlandas natalinas 
Lote Descri ão 

Valor total máximo: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) 

Declaramos que em nossos preços, estão incluídos além do lucro todos os custos diretos e 
indiretos para a perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer 
outra despesa incidente sobre os serviços, inclusive transporte. 

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas 
ou qualquer outra que garanta a qualidade igualou superior, assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela qualidade do objeto executado. 

A presente proposta tem prazo de validade de 30 (trinta) dias, a contar da data de entrega. 

Mercedes - PR, em 10 de dezembro de 2020. 

Chirl~23826934 
Proponente 
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02/12/2020 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 369.238.269-34 

Nome: CHIRLY MARIA BAYER 

Data de Nascimento: 12/07/1950 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 16:35:39 do dia 02/12/2020 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: A150.6254.D7BA.BEOD 

Este documento não substitui o "Comp-rovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nO 1.548, de 13/02/2015.) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
29.022.748/0001-77 08/11/2017 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CHIRLY MARIA BAYER 36923826934 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CHIRLY BAYER 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
13.59·6·00 - Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
85.92-9·99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.99-6·05 - Cursos preparatórios para concursos 
85.99·6·04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213·5· Empresário (Individual) 

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO 
L_8_5_.9_98_.0_0_0 __ ---l __ CENTRO 

I COMPLEMENTO 
.*.***** 

~OGRADOURO I R DOUTOR BERNARDO GARCEZ 

I MUNIClplO 
MERCEDES ~ 

~ 
ENDEREÇO ELETR NICO 
chirlybayer@hotmail.com 

I TELEFONE 
(45) 8819-7919 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
. * •••• *** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**Ir** ••• 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR) 
••••• 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/11/2017 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/12/2020 às 15:23:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 
Identificação 

Nome Empresarial 
CHIRLY MARIA BAYER 36923826934 
Nome do Empresário 
CHIRLY MARIA BAYER 
Nome Fantasia 
CHIRLY BAYER 
Capital Social 
1.000,00 
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor 
1285426 SSP PR 

Condição de Microempreendedor Individual 

CPF 
369.238.269-34 

Situação Cadastra I Vigente 
'-\TIVO 

Número de Registro 

Data de Início da Situação Cadastra I Vigente 
08/11/2017 

CNPJ 
29.022.748/0001-77 

Endereço Comercial 

CEP 
85998-000 
Bairro 
CENTRO 

Atividades 

Logradouro 
RUA DOUTOR BERNARDO GARCEZ 
Munícipio 
MERCEDES 

Número 
740 
UF 
PR 

Data de Início de Atividades 
08/11/2017 
Ocupação Principal 

,.., Artesão(ã) têxtil independente 
Atividade Principal (CNAE) 
13.59-6/00 - Fabricação de outros produtos têxteis não especificados 
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
Instrutor(a) de arte e cultura em 
geral, independente 85.92-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 

Instrutor(a) de cursos gerenciais, . independente 85.99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

Instrutor(a) de cursos preparatórios, .. 
independente 85.99-6/05 - Cursos preparatonos para concursos 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei. que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo. atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições. alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 11tlo:lllOIww.portaldgempreendedor·aQv.br/. 
Certificado emitido com base na Resolução nO 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e 
da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM. 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 278/2020 

DISPENSA N° 128/2020 

Às llh30min (onze horas e trinta minutos) do dia 10 (dez) de dezembro de 2020 (dois 
mil e vinte), reuniram-se na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Mercedes 
os membros da Comissão Permanente de Licitações, designados pela Portaria n° 
282/2020, que subscrevem a presente Ata, para proceder à abertura e julgamento do 
processo de Dispensa n" 128/2020, que tem por objeto a aquisição de serviços e bens 
vinculados ao setor cultural, especificadamente confecção de guirlanda natalina. Aberta 
a sessão, verificou-se que Chirly Maria Bayer 36923826934, CNPJ n." 29.022.748/0001- 
77, apresentou documentação que o toma apto a contratar com o município de Mercedes. 
Em seguida, passou-se à verificação da Proposta de Preços, onde a proponente apresentou 
proposta no valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). A comissão constatou que 
a proponente está apta para a execução do objeto e que o mesmo se enquadra no Processo 
de Dispensa. Tal decisão será submetida à autoridade superior para ratificação e 
homologação. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente ata, que vai assinada 
por todos. 

Comissão Permanente de Licitações: 

Tais Finckler 
Membro 

vv:_~ r:_o~ ~ 
Nilma Eger a - 
Presidente 

1~~.~ 
/ ~j~h~n F. Winkelmann 

Membro 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-80~~ .-_ ~~~ 85.998-000 - Mercedes - PR 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 
PARECER JURÍDICO 

RELATÓRIO 

Trata-se o expediente de análise do Procedimento de Dispensa de Licitação n." 
128/2020, realizada em atendimento ao disposto no art. 38, VI e parágrafo único, da Lei n." 
8.666/93. 

Estudada a matéria, passo a opinar. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Tratando-se o objeto do procedimento em análise da a aquisição de serviços e bens 
vinculados ao setor cultural, especificadamente confecção de guirlanda natalina, pelo valor de 
R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), realizada nos termos do art. 2°, III, da Lei Federal n" 
14.017, de 29 de junho de 2020, regulamentada pelo Decreto Federal n." 10.464, de 17 de 
agosto de 2020 e, em âmbito local, pelo Decreto Municipal n." 203, de 08 de outubro de 2020, 
necessário se faz reconhecer a incidência da hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 
24, lI, da Lei n." 8.666/93, com o limite dado pelo art. 1°, I, "b", da Lei n.? 14.065/2020. 

Segundo o inciso II do art. 24 da Lei n." 8.666/93, com o limite dado pelo art. 1°, I, 
"b", da Lei n.? 14.065/2020, é dispensável a licitação para outros serviços (que não de 
engenharia) e compras, até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço ou compra de maior vulto que possa ser realizada de 
uma só vez. 

Ora, o valor da contratação, como já dito, é de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), 
aquém, portanto, do limite legal para dispensa de licitação que no caso é de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). Não há, ainda, notícia de que se refira a parcelas de um mesmo serviço 
ou compra de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. 

Insta frisar, por oportuno, que a presente contratação é precedida de procedimento de 
seleção, qual seja, a Chamada Pública n." 5/2020. Por meio de tal instrumento, oportunizou-se 
a todos os interessados a chance de se inscrever e ter acesso a aludida contratação, 
constituindo-se como critério de seleção, apenas, a ordem de inscrição, desde que 
cumprimentos os requisitos elencados em edital. 

o preço, frisa-se, é fixo e foi determinado no edital da Chamada Pública n." 5/2020. 

Daí, pois, resulta a justificativa do preço, que foi determinado pela própria 
administração, bem como, a razão de escolha do contratado, que repousa na seleção obtida 
por meio da aludida chamada pública. 

CONCLUSÃO 

No que tange a minuta do instrumento contratual, friso que se encont~a e 
consonância com os ditames da Lei n.? 8.666/93, não havendo considerações a serem feitas, 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR . . - __ ~I. - 
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Estado do Paraná 

exposto, concluo pela legalidade do Procedimento de Dispensa de Licitação n." 
128/2020 haja vista encontrar respaldo no art. 24, lI, com o limite dado pelo art. 1°, I, "b", da 
Lei n." 14.065/2020. 

Consigno que, na forma do art. 4° da Lei n.? 14.065/2020, a presente contratação 
deverá ser disponibilizada no sítio oficial da internet, observados, no que couber, os requisitos 
previstos no § 3° do ali. 8° da Lei n" 12.527, de 18 de novembro de 2011, com o nome do 
contratado, o número de sua inscrição na Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, o 
prazo contratual, o valor e o respectivo processo de aquisição ou contratação. 

Registro, ainda, que o presente parecer é exarado com base nos elementos constantes 
dos autos, não cabendo a este parecerista a análise do mérito da conveniência e oportunidade 
da contratação pretendida. 

É o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que, devidamente 
fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do Município. 

Mercedes, 10 de dezembro de 2020. 

Procurador Jurídico 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fa~ (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
E ADJUDICAÇÃO 

A Prefeita do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RATIFICA o Processo de Dispensa n° 128/2020, e ADJUDICA o seu objeto na forma que 
segue: 

Objeto: Aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente 
confecção de guirlanda natalina. 

Valor: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) 

Contratado: Chirly Maria Bayer 36923826934, CNPJ n." 29.022.748/0001-77. 

Mercedes, 10 de dezembro de 2020. 

~~I~' q~~ I I~ 
í)::~M. Rambo Llfr# 

PREFEITA 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
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Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

MUNICÍPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o 128/2020 

Contratante: Município de Mercedes 

Contratado: Chirly Maria Bayer 36923826934, CNPJ n." 29.022.748/0001-77. 

Objeto: Aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente 
guirlanda natalina. 

Valor: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) 

Amparo Legal: Artigo 24, inciso II, da Lei n." 8.666/93, como limite dado pelo art. 1°, I, "b", da 
Lei n.? 14.065/2020. 

Mercedes - PR, 10 de dezembro de 2020. 

l ba_' r{t>-L I h 
\.)Cíecf M. Rambo LolfA{ 

PREFEITA 

.AI\. Áõ2" JOJO. 
üf~~ .. 

- I -3b 
~J6! __ 

... -_ .... ) 

- P'j~ .. ::: ~.JO - 

_'_-- !.br 
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DIARIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MERCEDES 

EDIÇAO N°: 2427 
www.mercedes.pr.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Cleci M. Rambo Loffi 
PREFEITA 

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 127/2020 

Contratante: Município de Mercedes 

Contratado: Karini Stoef da Silva Leandro, CPF n.? 063.273.409-46. 

Objeto: Aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente de apresentação 
artística coreográfica. 

Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 

Amparo Legal: Artigo 24, inciso 11, da Lei n.? 8.666/93, como limite dado pelo art. 1°, I, "b", da Lei n.? 
14.065/2020. 

Mercedes - PR, 10 de dezembro de 2020. 

Cleci M. Rambo Loffi 
PREFEITA 

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 128/2020 

Contratante: Município de Mercedes 

Contratado: Chirly Maria Bayer 36923826934, CNPJ n.? 29.022.748/0001-77. 

Objeto: Aquisição de serviços e bens vinculados ao setor cultural, especificadamente guirlanda natalina. 

Valor: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) 

Amparo Legal: Artigo 24, inciso 11, da Lei n.? 8.666/93, como limite dado pelo art. 1°, I, "b", da Lei n.? 
14.065/2020. 

Mercedes - PR, 10 de dezembro de 2020. 

Cleci M. Rambo Loffi 
PREFEITA 

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 129/2020 

Contratante: Município de Mercedes 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de 
Tempo SeT - BRY PODE. . . 

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado atraves do síte: 
www.mercedes.pr.gov.br 
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Município de Pato firagado 
Enadc do Paraná 

R{$UMO D[ ATOS OfICIAIS 
(íNTEGRA PU8l1CAQA NO DIÁRIO OFICIAL OIGnAl 00 MVNIC[PIO, fND{REÇO 
WWWPATOBRAGADO.PR.GOV.BRl. 

AVISO pE UClTAC'&'OIlPREGÃO UmONICO PI fiNS DE REGISTRO pE p8[ÇQS 111' 121/2019. 
REGIME DE CONJUTAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

OBJETO: C(>I\lr~t.i~~O ee empr('s,a(~) ~,. fUll,ro (' eIIenluil forntCIm("ltO de drocriOs mall.'n,m elémecs e 
lumin.iriu ~rl m,nutençJo dos pr~dlo, PÚbli(Ol e Ilumin,çJo Públiu do MunIcípIO de P,IO Brigado· PII, 
tonfo/me q~'lnlldad('. e condições m'l'IirrIn relMlOtlldn ec Termo de Referi!nc>3 anuo 30 EdIta). 
PERfoDO DE RECUIMEtrrO DAS PROPOSTAS: diS 08hlOmm do dia 11/12/2010 ale ••• 14hlOmi" do dIa 
28/1l}lOlO. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 14h1Smin do dia 28/12/2020 
INICIO DA SESS.i.O DE DISPUTA DE PREÇOS: ~.14h2Ornln do cta 28/12/2020 
RHfR~NCIA ce TEMPO: Horâno De B1U~li (DF). 
lOCAL: PORTAL BOLSA DE liCITAÇÕES DO 81tASll- eu h!!p~ lIb!kqmpr,u comI 
EDlTAl: O edlul estarA disponlvel aos Interes~jdo~ Pjlil downlo~d 
wwwpMobr',aoop'_,ov br ~ iba "llCili,õcs-lx,ti,ÕCS ilbenu· 

do m\JllIc,pio: 

AylSO Df l!CITAcA.OIlPREGAO EllTRONICO PI fiNS DE REGISTRO DE PRECOS N' UlIZ010. 
REGIME DE CONTRATAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAl,. 
OBJETO: COnlr~tilç~o de empf~. par. fUWti e eventual forne,lmenlo de millerl"s, equip.unentos e de mao 
de obril eSPttialiuda p;;or. manulençJo dos coces ilrtesial'lOs e bombas de d'su,buiçlo do SABAA (Sistema 
8ragidense de Água) do Mumdpio de P.lo 8raiado - PR, wnfp<me Q\Jan\,dide~ e condi(lIes min,mu 
rel'(lo""disnoTermodeRefe'~nc"ilne)<Q.,o[dllal. 
PERfoDO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: du 08hl0mln do d'a 11/12/2020 ilt~ u OBhlOm,n do dia 
29/12/2020. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a~ 08hlSmin do dli 29/1212020 
INfcIO DA SESsAo DE DISPUTA DE PREÇOS: h 08h20rmn do dlil 29/12/2020. 
R(FERh.IC1A PE TEMPO: HQfAno ee Bra,lIia (Df) 
LOCAL: PORTAL BOlSA DE UCITAÇOfS DO BRASll- eu h!!prt/blkwor", comi 
[DlTAl: O ed~il estarA disponi~1 aos interessados pUi download no sne do municipio: 
"')'!W p3!0Qrijludo prsov br"" ab~ "t1C,t~çõcs-lI(Jta,6es .bert~s". 

MUNIClplO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

eSTADO 00 PARANA 

AVISO oe UCITAÇJ.O 

Mod.lIdldt: PREGÀO ELETRONICO N' 130/2020. ilJavh do Sistema de Reg'stro de Preços. 
TIpO: Menor preço 
Reglm. de Compra: Menor proÇG. por item. r..om lomacmento de I9Ima parcelada 
Objeto; AQuil~o de brinquedo •• playgrounds. OOfljuntOJi de p~rqUl) inlanU. e$COlTeg~CI9I'u •• gangO«a' 
para alendllf I dem~1I dai Escoln lAunicopal$ e CMEIS. 
V.lor M'.dmo; RS216.5il0.92 (Ouunl05 e selenta e seis mil. Qu·r.henIOS e PIle •• :.. ,ell's e noventa e dois 
unta_I· 
Ru.blm.nlo d. propo.tu: Ou 08 00 ll9Ias do dia 09 de dezembro de 2020. até às 08:29 hº,1iS do d,a 12 
de j1inei"o de 2021. 
Rullz.çloda ••• s1opubUca: Ai~,sàopUbl.cainlClllf:'às08:30ho.,,"odl.12d'l.nllrodl 2021. no 
Portal de COmpral do Governo Federel-WWN.conprasgovemamenla".gov bf 
local d. Ab.rtu •.••• r •• lluçio d. ..nio pUblica: P9l1a1 de Compca:;; do Governo Federal - 
wwwcomP'ílsa!!Vemólmenla,,·ooy·bf· 
Edltal: O Edital astará d:sponlvel aos int8feuados na P,afeAura Mu'l;Ç'paI de lA.lrochll C."Indido Roodon. 
srtuadtl a Rua 1;5P',.,10 sente, n' 771. eerwe. em M&rIlCh31 C.lndodo RondoIl. E,11iIdQ do ParanA. durante o 
h-orAnononnalceelp&dienle.dIlSOIlhOOmin.!sllMSmin ooa5 IJl'llS""'.:'.l1llOOrnon ooiOlr.Jvj,do 
ue:~Iook:llCOlaçõel,CO<l$ul"'delic,laçõe$.escolhe'oeditaledownloadenoPO<t.ld. 
Compras do Ggo,~mo F.deraL hl1pJ/WWw.çomprasn.l.goy.br/eonsullallC~1ICOtsJCon~licitaçao_F~lro.1I5p 
DVVII;ln:Pp<e~iI:~oopeloFone:("5)J:284-886Soo3:2B~·8867.""Mr;Woonorrnalde 
• xpe<l •••.• te. Publo;que-$ •. Marechl CarQdo Roodon-PR. em OS d. dltlembro de 2020 (a.a) Mareio Andral 
R.ubar,Prel.ilo 

~ !Municlpio tÚ Q!uz.tro ~ontt..1- 'Estaáo áo IParollá 

Os Aws Oficiais, na ínugro, estão publicudtls em 10/1 ]11010,1'//1: 
www.quatropontes.pr.gov.br> Diário Ofícíel I:"MrÍil/ico 

EDlTAL DE HAHIUTAÇ~io E CONCOrAçAo 
PROCESSO /)E COMPRA W 119/1020 - TO.IJAf)A tn: PREÇOS N~OII!1010 

A Comusôo Permanente •. te Ltrttação : CPL. II(mJead(r pda J-->,Ht(/ria II~ l-I6120](}. (/;, 2'1 11(' 
maio de 1020. I/OS /('rmflS do Parecer n" 18/2010 i!),'(/I'(/,{(I pela ("PI .. COMUNICA: qUI! IlpÓS 

Tt'U//áliSt' do dOCUlIIMlUçiio I' análise d(' R"C!lrsu ,/(I IIf'ilaml' CONSTRUFf:.'NA 
CONSTRUçlo CIVil. LTDA (7662) demonstrando que rJlo'lUlO:JI Ú ".f(I:'?"dll JI) da"l. e 
considerando o Parecer Juridlco II~ 518;;2020. brlll COI/IO dl'sj)<lcI/n do Senhor "rr;leim dala(/o 
de 10 de de::('nlbro (Ie 1020. eSlão habilift1(las par" CO/l/lllllfIl"'/It 110 ur/alne (U empr"SI/S 
CO.VSTRUFENA CONSTRUÇAO CIVil. LTOA (7662) e POSI111'O CO.VSTRUrORA I.TDA 
(7289); - C01J\'(J("a os partic/julllles ~ dt!l1/uis i"/tr~l"W(IIIS pUI'II (I re(l/izil(';u (Ia ~·eJ!ll/Idll faso' 
('om a abertura dos Em'e/opes ,,·1- Proposta de Preços das empresa., habilitadas. ('111 sf'ssão 
li ur rea!i:llda 1/0 dia 15 de d'::"lIIbro dt 2020. às 09hOOml1l. 1/,1 SI/III de Rt'lllliut's du 
Pr~fei//lra. loca!i::ada na Rua Gaspar Mal'fins h~ 560 - Celltro. Quatro POllles - PR; - 
Com"lIi~ upllrlldo ~ publir"ado o resuff(ldo, cO/!form,' prrl'ü'f'J IUJ lc'i I' 110 J:.(!iwl. unia 

':illco) dias ú/eis pam que. hill'ellJo illleressados deem visr,1J riO prace.uo. ~ nrin 
ofll:t·" r:urdall/ com o n'slt/lado e u prosst'guimt'nlO ,10 p'·u('(·.ç.(o. u quúl.ç,·guirá poro o 
Parecer Jllrídico sobre o julgmllí'll/o e. Sf!nr!.J o 1II.'smu fi/l',mí •. e/. pa/"a li 11II1(Jricflll/i' .fupf!rior 
sl(bscriloro do ed/lal e ordcllodora da despesa. para (}II". sel,'1IIrclo SI'" II/ujor julgomel/w, 
adJudique o ub)f'I/) d empresa d •. c/aru.la l·ell.·"dol'll. hUlI/ologue o prr.x. .•• \· .• o t' tfe/rrllll1lt' <I 
III'cessâria COlllr(l{l/ção. - Qua/ro Pontes. EJ'/IIdu do Purum;. I'II! /1) ,/t. ({":;"lIIb/'o d.· _'l/l0. 

E\'(JrlSloFerrerril l'iIIl<l,PI't'I·;d,'III.' 

COMUNICADO DE CLASS{FIC IÇJO E RESULTADO FI/(4L 
I'ROCESS() DE COMPRA. N·075/2010-J'REG . .iO N~OJ5I20!O· J'RI:'SJ:"NC'IA.l. 

O Pregot'i/'o, lIomo:ada pela Porlllrlf/ li" 2491020. (Ie llJ d.' n/(ll(} ti" 202U. nmsir!l'l'rIlldo u s •• u 
Parece/' ,," 017/2020 t'Xal'ado em 26 d~ novembro de 2020. o P(/r~CI'J" JII,.iJico 11" j15/2020 
r/awdo de 09 de de::embra de 2020. fJS di,~.,)(JrlroJ' do S.'lIhur Prt'{i.'IIIJ dO/atlas de 17 .le 
lIo\'embro de 2020 e 10 de dl!:rmbro do: 2020. ",s/e cOl/firmalldo lI.r J(!ci~·,jes dll I'r.'gl)('''u: 
CO.\lUNICA: a RAT1F/CAÇ.i0 da ClawficQçiin dQ.{ lil·itallll,.ç· r cI.w·ifiradu .>fNNf.'USE 
ECKJ/ARDT ALJIEIDA EIREU RS J6.Y99,82; 2~ dassijil'"dll D.e EI'AR/~íO 
PRESTADORA DE SERYIÇOS ElRELI· RS 37.200,00: 3'c!o,lss{lica(/1l F. C SAiuiBJA LT/JA 
R$ 41.932,47; 4· classifi('ada 11". ;'""ERRJ:."IRA DE SANTtlNtI SJ::RI'IÇOS CiERAIS . RI 
41.471.58: 5uc:!UHi{icllda COSTA OESTE SERY1ÇOS DE L/MP/:.·ZA EIREI.l· RS 42.7-15,M; 
6~ c/assiJimda PADRÃO ORGANIZAÇÃO DE [l'ESTOS LIDA • R$ 43.500.(J0; 7" 
clQssijicada MODOFRIO CLlMATlZAÇÀO LTIJA . R$ 4lS.W.OO: W rllls.rrJicada VALA/IR 
AMERICANO MARCEUNO ' R$ 45.27/.10: 9" dussiji~·fI.I" /'I;."CA'UR8E M,-IA·E.JO E 
LOCISTlCA. DE RESíDUOS LTIJA. - RS -15.467.97: 10" clas.rJjicaclll J:.\lPREc.a SF.RVIÇOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO E1RELI· R$ 45.673,15; 1 j"classiJlrada 0/)A1R (;1<1I80SKI 
RS 46.132,90; Ir (:lassificadIJ PRESPONTES SERI'lÇOS I.TIH - RS 47.011.5-1: 13" 
dtJSsifh:uJu ONDH.EPSB LIMPEZA E SERVIÇOS ESPE('lAIS 1.71) •. 1 . RS 49.lfIo.rI(J. - 
CO},-JUNICA. I.'slalldu c(llifirmaJ(, comu dassijkarla em prim<',r.) IJI,~,fr 111' ('I!fI/lIl1I.'. é 
dl'claruda COlIJO \·encl!t!oru Q ell1prcs(/ AN/I·EUSE ECKlIARDT .1/,,\1/:'/1);1 EIREU. CO/ll o 
mlor )i1l(11 mellsrJl dc R$ 36.999.82. r I'alor filla/ t'/)/llrullllfl pl"o'l'/S/O pUrtl n mt'.H'S do' RS 
4./3.997,84. para execução do objelo 1105 I,'/mos do edilo/ e 1/0 COlr/ra/rI a ser l/ucwodQ e/!lre 
!'JS paf/es .• COMUNICA: prOCt'Sso sl'gllirá (/ tramilação pI'rlim'nI,' I'is,/II,lo a !tomnlogação '" 
'I('(·e.uáriu cmltrulaçiin. cabendo ao Gl'.~/(Ir dn Con/ralfl t! " /'iw'ul dl,.,·ignatlo. o 
lCOnrpallhamlmlo Ju fiel t:.ucuçlio dos /t!rlllos .-On!flJl/WIS. ' f!i!Sj,( J.'l'iSt;O se ,Ie 
:OI/III1'CllI1t/IIO (105 parlicipantes 1/0 Pregdn li· 0-15/1010. r do'lIIa/S mlt'fe.'t{ados. - Quulro 
DOIltI!S. Esl(ldu do Partlnd. {'m TO de d":<"nlbro dt! 2020 

Emrislo Ferrelru JliIIltI· Pre ,uá,." 

('onlr~lanlt: 
ConIUI.do: 
ObJ~lo: 
Valor: 
A.'plroLec·I: 

MUNlcfPIO DEMERt;EDF.s- ESTADO 00 r.\R.\'IIÁ 
EXTRATO DE PROCESSO DE DISPENSA Dl: L1Crr,\ç.i.o ..••.• I !6f!,,!U 
M~n;~il"0 d. M.rc.d.~ 
Adcm.;u ProdUlow lldJ. o\PJ o"14.7lS ~73'OtI()I-41. 

~~g~~~!;::~~.~~~!~:~t~=~~~:;t~~~ ~~~;~~~.:~~~~~~~:~::'.J 1~~:::020. 
M~rç~d(J - PR. 10 d( dez~mb,u d~ ~o!" 

Ckc,M.Ramoolaffi 
PREfEITA 

ti 9dunicípio áe Q!ultt'O <Pontes - 'Estado do <Parauá 

Os Atos Oficiais, 1114 ílltl!g/'u. tmiiu pub/ü'udus 1111 09 e 10/J}/2Q10, 1.'/1(: 

1I'II'II',quatropO/llts.pr,gol'.br - Diúrio Oficial Eletrãnice 
HOMOLOGA.çiO E ADJUDlcAçtln DE PROCESSO UCITATÓRIO 

PROCESSO DE COMPRA N" 128/2020· PREGÃO N·086/l0JO - PRESJ:','·CIAL 
Ohjeto: Contrafação de l'cs.wa Juridica peru fomecimento de 1II(llaiU/s t s('n'içfJS para a 
reforma rir: pisos r banheiros do Centro de Keje/'t?ncia em Assistência Social . CRAS. (/0 

Mlmicípi(l de Quatro POI/Il's.· Empresa venceâoro: POSITIVO CONSTRUTORA. LTDA.. 1 
itens com 1'0/01'101.;1 de RS 16.083,1 I, rOIll desconto de' 9 .. ~9';;_. Quurro Pontes, PR, em 08 de 
novembro de 2Q20. 

HOMOLOGA('ÃO E ADJUDl('Aç:~-O DE PROCESSO LICITA TÓIUO 
PROCESSO DE CO.\fPRA W /3311010· PREG.-iO N"087/2020 - PRESENCIAL 

Objeto: Registro de Preços para ('olllral(/ç(io futura de Empresa paro Q [ornechnente de 
material de expediente ~ papclerío destinados (1(1 uso dos Setores da Admi/lisl/'(l\'rio do 
Município de Qua/to POII/O:S. ' Empresas vencedoras: AR LU.,!P COMERCIO E SERViÇOS 
DE HIGIENE E LIMPEZA [TDA. U i/c'IIS CI)III valor de RS 19.05<'1.8(1; CASTELO BRANCO 
ARTES LTDA. 2 Itens COII/ valor de RS 80.39: CLEUSA APARECIDA DECHECIII CH.tIlBÓ. 
64 ítens com o valor de R'$ 45.186,-15; GET PAPER FABRiCA DE P.lPEL EIRELI. / item ctlm 
o vaíor de R$ 36.178,00: LIVRARIAS GLOBO LTDA, 131 itens com U \"1/10/'1/1' R$ 3].1/9,18; 
PAPIROS - M61'EIS E HETRO EIREU, -10 itens com (1 valor do: R! 28.685,02; I' vator tonu 
d e H$ /6/.507.94; •. :om desconta médil) de 7,15~~. Rr.UIII'(fIt! desertos vs 1It!/Is 
71,71.81.105,106.110.111./11,130,/39,15/,/73,113.139 e 147 • QU(l/1"I/ Pontes, PR, 1'111 10,Ic 
dl'Z~mbro de 2020. 

EXTRATO DO PRIMEIRn AD1T1VO AO CONTRATO W 16511010 
rsocssso DE COMPRA W /10/2010 - PREGÃO N"07212020 

OBJETO: Fico adirado o item do objeto contrctuat abaixo relacianado. em 25~:: da lo/al 
contratada, ficando o 1',,/01'/0101 editado de RS 48.710.00. pom COlllruliJçtill de empresa pura 
fomeciswnto de Emlllstio Asfàltíca RR-2C, para lISO em estradas rurais, do MlIIllcipio (Ir 
Quafro POlires .. CON11UTA/)A: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA. I.V/JUSTRlA E 
COA/tReIO DE ASFALTO LTDA .. PRAZO DE V/GRNC/A: até o dia /lS de janeiro de 2021. 
. Qualro Pontes, Estado do Paranã, 08 de (fl!::embm de 2020. 

f.,(TR.ATO DO QUARTO ADITiVOAO ('O/lTRATO W 20//2017 
PROCESSO DE COMPRAS N"117/2017- TOMADA DE PREÇOS N"001/1Qll 

08JETO: rica prorrogado por 365 dias I~ prazo para Connotação de empresa. ieclumdc-se 
mão-de-obra. equipamentos e máquinas, poro a execução dos serviços ti.:: coleta seletiva e 
transporte de lIIa/l'riais reciclàveis domiciliares e comerciais. serviços esses 11 .~erelll 
realizados 1I1n(/ vez por semana 110 sede do M/wicipw de Qualru Pontes - PR .. O miar (10 
objeto fica reajustado 1'111 4,7706%, correspondente (/0 índice INPC (lB(jE). ocumutodo 110 

período, passando o m/or mensal para R5 11.244.90 para o II{JI'O período commtuul, 
perfazendo um miar 1,)lul di' RS 134.93S,80. cO/rf/)rll1l' c/âlls/fla J" do Contruto 20112017. - 
CONTRATADA: TECNURBE MANEJO E LOGISTICA DE RESlDUOS LTDA - PRAZO DE 
EXECUç,lo: 365 dias. - PRAZO DE VIGtNC1A: -100 dÜIJ·. - QUI//ro Pontes. PR, O,~ d« 
dezembro de 2020. 

EXTRATO DO PRIMEIRO AIJITIYO AO CONTRATO N· 1-150010 
PROCESSO DE COMPRA N~091/2020- PREGlO W059/2010 

OBJETO: COII[OI'/I/(' solicitação feita pela emprrsc contratada, acotudu pdJI G •. ~s/(lm do 
Contrato e deJên'd(f peto Sr. Prefeito, flcu p/'or/"og(/(!o por 60 IS('S.5ellla) dias (1 prazo de 
e/llrr!ga pum o [amecimcnto di' materiais c equipomemos pura md/l(lI" IIdO:ylfU\ rio de veicula 
tipo ambulância. PCllgen/2015/2016, de propriedade dU}.fUllicipio,"/II uso pela Secretaria 11t' 
Scúde do Mumcípio de Quatro POII/es. do MJII/iripiu de Quatro Pontes, compreendido entre (I 
dia 11 de dezembro de 1020 asé o dia /9 defevereiro de 2011. O prazo de vigéncia comratuaí 
lambem f prorrogado por 60 (ses.~elllu) dias. a(e 22 de 1II0rço de 2021 .. CONTRATAIJA: 
C1RURG/CA !'ARMA I.TlJA. - Quu/ro Pontes. E~((/(/o (10 Paraná. 09 dI' (I e :embro de 2a10. 

E.YTRATO DO QUARTOADITIVOAO CONTRATON" I,W/]OJó 
Processo de Compras 11" 11812016 - Tomada de Preços IIn fJ3512016 

OBJETO: Fica prorrogado flor 365 (rJ'~:elllos ~ ,fC.UI'IIUI (' dnm) dias n prazo para 
COII/ralação de empresa para fornecimento da licença de u.w de .((/[111'(11'1' de puhlicaçõe.~ de 
Diários Ofirjais em meio eletráníco, li ser paglJ "'111 11Il/,(."t>!a.f mensais de. igual vaiar, 
compreendido emre o dia 18 de dezembro de ]020 até o (1;(/17 de dez c mbro di' 2021 .. O 
valor do objeto fico reajustado em 14.2714%. correspondente (1(1 índice IGP-fJ[ (FGI) . 
acumulado 110 período, passando o valor mensal para RS 687.51 IHINI o 1101'0 periodo 
col/lm/ulll, perfozendo um vaíor Mil/ de parti RS 8.250,24 cOllforme Cltíll.l'ulu. Tereetra do 
Contrato 180/2016 .• CO,l\7RAT .. WA: DIG1TALDOC SOFTWARE EIRELI. ' PRAZO DE 
EXECUÇtfO: 365 dias. - PRAZO DE VIGÊNCIA; 400 dias. - QUlllrJJ POII/CS, PR, 10 de! 
decemhra de 2010. 

JOliO mACIO LtlUFER - Prefeito 

('OMUNICADO DE RESULTADO 
PROCESSO DE COMPRA N~ 13911020 - TOMADA /)/:.' PREÇOS N"01411(}10 

o Presidente Ja Comissão Pemuuu-me de l.iciruÇlio (10 Município do: Quall'cJ PllfJfe.r . PR. 1/0 

uso d •.• sI/as tllribuiçcks legou. leva (10 ClJllh",cJlI/..:lt/o dos interessados. qlll.' ,) proc . .esso 
ticítatóno madalidude rOMADA DE PREÇOS Nn014/2020. tendo como forma ,/e jlllgumellfl) 
o Menor Preço Global analisado item por nem. leve o seguinte rrsul/aJo: Emprl'SrJ 
cfassifkadu: POSITIVO CONSTRUTORA LTDA. CO/1/ o I'alor (fe RS 154.474.21. com 
15.3-19% de descomo. - Por uI/QI,;ntid(ld~ f/e I'O/OS dos I/)C'mbros preSI'IIIO:s. 11 Comisstio 
Permflnelllt' de Liri/(/çào t/t>r1om COIIIO I'ellcedoro li empresa POS1TII"O CONSTRUTORA 
LTDA. com o \'alor di' RS 154.-174.21, ]lara c.TI!cllção do objf'/o nos lermos rolllra/uais .. 
Comunica. ainda que. após (I pubh('aç!iu df's/e re:>IIllaJo, ~'crão ('am'l'llidus 5 (cillCO) (/ias últ';s 
pllra qut', hUI'e/ldo mll.'ressndos tleem \'is/as ao IlfOC'f'sso. I' nào fa::el/(Io concordam ('011/ o 
r('sulllUlo. apôs " que O prQcesso seguirá para o P(trl!ce/' Jurídico sobn' o }lIlg/lIIII'IIIO I', Sl'ndu 
o II/('smo fill'Orál·el. p(lra a (w/orid(ldl' supaiur subscrj(ora do ('dlta[ e ordenadol'O da 
despesa, p(/m que., segundo seu maior julgamento. (/djudiq/le o ohjeto ri t'mpresa dl!clamda 
l'ellced/)m. homo//)gu~' o processo e determine 11 n('cessári(/ cO/I/ra/nção - Deste CO/lllllli('(I(/o, 
além da SI/a puhlicação, dJ·~·e conhl.'ciml'nlo (/0 pllr/icipml/o' me(/lOme •. 'tII·iu por e-mail l/O 

mcsmo 11' dll A/li circttl/.5lrl/lciut/a do }UlgrJIII':/I10 . QUrJ/I'O POII/es. 10 ti" Jo'::emhm d.' 2010 
EI'(//úl(lFl'rreira J'i/lru 

Presidente 

MUl\'u;iPlO Ilf,MF.R('[DES- r.STAllO 1)0 P,\[{ANÃ 
AVISO t m: IU:TI+'ICA('ÁO IH: tOITAI. 
PROCESSO I.ICITATÚRIO 1'o'Zti7n1)ZO 
PlU:G.\O PRLS[:"CIAL !\ri'. IOillOlU 

O MWlidp10 de: M~r~.d"" Emdo do p=t l~rnJ púbh~o a ~~ ••.• intt rrtir.cD,lo jn Edltll Idall'l) a bciIJ\'~1) n~ 
m<!d.Jli<i;,d~ Prç~, (oornJ pl • .smcill, n.. I0!ll2020. qu;: I~m por obJ:IO a rOlnlôlhl..,-io •• 1t A~I de R~g'SlIO.li: Preto. 
pa:1 rwn1U11 ('If.~~30 de I''''I,OI~' ,,,,no. ,..,lda. n ••. cAn,,,. ,ndu,h ••• l ~ ""'liIOI&l'''' e c('nf"':Çr.o.'fUl~I.~.lIl "" I'OOIU 
de (1mb", rol e>ttUlunI rmtaliu. com dl.ponibihl~lo de equlpl1DCnlib e fomr<,menlO de m.oICI;Jl •. plr •• Icndinl.nll> 
~.u ''''''cU'~JdC1 da Adm"lIilla.;o 0,,,1 do ~Iwllc!p,o de Mcrcctks: 
I _ Àlt~rlr" red~'i5 •• du ••• ~hu. 11.6.1, II.'.Z. lU.) du 111m "lU - Qulific~.iu I~<olr.-, rrlJI;'·o. ao, 
pIOf<~JO I;(ilol"'io em rp1ló'"Jrc. pll'J pm tI o irnbilo Ik 5UoI iIlCld.~\iO.'" qu.i-' ptium., IJ:OI'i' roofon •••. do<l"',lo a 
"C'li,: 

I] 6.1 - (.~dusiyameDte plr~ 0' We 02 (03) Cenidi<! do r.jtllllo da r'Ol"'1\.nl. JIO consd:":' c!t dinc 
compnente p;lu o objtlo de.t. un •••••. dentro tle"u prJlO de vihlbde. 
11 (I.!. (nthl:li~J"IC1.te p"'1l os Lote 01 e {l3) DecIJ'~jo. ~b.J<.13 ve1u fq>le..,nlolnle klõ,1 dJ rrop;>n.nle. de 
q~c m..wl.r.I Plor.illonal d~ ni,..1 JUII"<1l01 COIl1 hJbilitaçiio para (I obJdo, cOI'I,osfK'n)3'el n) J~rt",·" do. 
",,'i(o~. indl(...oo o l'IClD'Ie t o oUtntl(l di \Il~Iiç-lo junlo "" It'l'I'tUvO CO!l>(\bo. eujn Mm. rl<\tr.! wn,w nJ 
Anut:'.,-ão d~ R(sptmsobihdlde Tt.:MWI - ART {ClII oo.:l'meftlO "'Iui,,,I.,,,., ,.1~" ••• a.n obJelo d.> p,,·S(n:. 
hciuçiio ID«brolÇiio de R.J(>MSoIbilid~oh- re~ru,,· nK>dtlo NnSIJUI. no Anc~o VIII: 
11.6.1 • (p.oJJ 1000> o. I..oJ~J I.kd~I.I('.io do proponenlC oJe <I'" Ir~ d,.p'" d. I"of, •• ;o""'", ,n .• t'.",I> c 
(\j1l'pi!m,''''M UC6S;Íri". r llII«r".dullllrI It<"'.k, "' n •••. ·.~'.u..kl do 'Iun;~,p", J •..• \I~,,~do:'I., b.:m .",nn. <1\'" 
'lS •.•.• n •• inlcilllnporu~bll:d~d<: pdl pkn) u •• ·u,lo d.l 00j.10 d.1 plH<ni. licit~io \nKKkI" C(',Ul~n'. dn A""", 
"111). 

!. In,luir 01 l.bltul 11.'.4, 11 •••• 5 r 11.6.6 no ltrm ~II.' - QII./ifi.<tpi/l I;rnic,,". rd.t,yu:o.> r'oc,,>,oI"'il'li,,,,, 
~m(plglarc.comaS(,ujnl(fedJ.,in· 

11 6.1- (~xd~.rfl·allt('l,,~ I'J'J n.r l.i>tr. (): ~ OJ) /lIr11aJn r,n~ tfrdaraçã". r~1 ~n~" ,I" PI'flI""lfHlr. ~'p"'''''' I'''' 
S;;"S;;::~~:;w~~~~:~::<}o~~:';~~;:~~:':';:~;dQ~,:~,;~::':'=~:I~~~r::~~:;~~:'~::~:,~~~~:~o~ 
rrk";!l1l1I r sigtUflomw """«'lI(ioJr .lcn-/('tlJ Ir lJIdalw'glClI 

s~:~~fª§!{:~n0f~~~~f~?f~ª~~f!~{Ij{f:~:~:ª~~~~~ 
.<0(,/11 
1/6.6. (CJd"""ol'~<"I/r "",.~ os /.mn ()1 ~ ())) ·(hllfl'tJJ~ ,Ir .1"·,"~' Tr.ru(" Pw(u .• """,I- (,'AT· ("I' ::~;:~~.:~ti::~~:~::;;;;:~~:~?~'~~::~~:~::3:~~~;:~::';~:r::::;~U~~~~~:;!;~: 

l- ('''::'~~I~~Uq~t .j altcoaçrki JUpr~ 3f<l<llll a (om",l~lo d:u p<opMIJj. altrr.'u a dJI~ d. K •• :lO de abWvtJ ~ 
j~l,,"l":"'O. r ••• ..,'.lo R <KOIrn ~'11l18l1 mOZO,).1 H:lKlh. JIOJ 1CfIDlJ6 t;OOl.I.I:~j; do rn:ãmhulo da ~d.t..L 
O I:d,"l d.J I'IOft<lUD<1\1O hcil.lôno enCCWlUl·lC d'lI'Onl'fl a9$ mUrt:">Jd~ ~l Se~rd.'" d~ Pla~"pm,n\". 
IHbnin"u.lÇlo. flrunçu. PJ(I' MunlC1p.il. nJ Rua I>r. O •••. "'do ('rul.55S. ,."IIO. n3 (',eU<'" d~ ~Itr((dr. - PIt. bem 
• .>mO. "" l" •..• ,,'W .••••• ~~'lrJl'r'o,'br./"'k",,".,çÕ<'$. 

:.4mtdts_rR.úIl<krlw:mbr"dt:~020 
CI.ti,\I.lhmbol.."lfi 

pR.U"El'rA 

EXTRATO P,t.,AA PUBUCAÇJ.O' 

, II:UOl.uÇAo,... 013712110. DE.7 DI! DEZEMBRO DE 2020. ~!"~~~~::::.e=,.c __ .... o.con/.r"'cl"":,,IIç6o"-bln"$~ISpIO~ 

• Ruot.uçlo H' 0llll1020, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020. 
Soln:ULl::e'S'6Lu~~ ~~l'Wm:.'~~or:" ;:zitr:AÇ:D~'2~-;:" "e çonWalO I ail OUIta5 p!Q"CI6ncllll 

, RESOlUÇ.lO N"OI'412020. DE 07 DE DEZEMBRO DE 2010. 
SumuLl:Oor.~.obr._ar;"'d·~II'O\.l.l'(jUl!>tdo!~.d"_n~ ••. 

RIWUU'..N"1l> 
QUALlDADSDBÀCUA 

. () s.,,..;~,, ,IU'OOoo.D" de .1..<, ••• ~:>,I(_ - s.v."~ In",""" i pupt.l~ ck }11.tcb.1 CInJJdo Ron<lun ~U~ M igu. 
torn<'<. •••••• I"""",.Autl''''~.d •••.• ~lfon ••.• dr~..w-ede.'''''d" ••• n.<>tpar.m.lr<><<lrpoi.ohílidacl''' 
1:'~~~b~U' P't:h:~~~.~"Ii\~ftOOI~io ~'':~7::~t ~8~~'~:!i.o .TI-<nku hn_CRQO<j,o'4W 

R.lifiu,iod<oJ".linut'" 
Dlsp.n •• d.Uc!bçlo n'''l/ZoZO 

OOw.torE~""w""doSeni(-" .•.••• .'lnomocHAguo.E'9DlO-SAAE.lmCl.mpftnanlOeodi5P051On.al.IF.cMtr.r 
n"' ~93.lDfna pubko. P<~S_ Ju.bk"tN~: 
QIalllI!: CoIIlralllçaoo. Empo- ••• ~. &->" d1Co1Ko.Ir .•.•• port •• lIi1_.da.lonaçIo~naldot , •• kluosd •• aód. 
da, G<\Ipo» ·A·.:B· fi 'E' dullo A"'''''''''~ """"~. O<tgtnao ••• 1 do ltoor"Óf"'. CO<lIonne RDC J06 d. ANVISA., pc. um 
IMtlododt2~ , •.••••• qo.uIrO) •••••• ,. 

TOA-CNPJ:Ol.lU.:WIIO-OOl·11 

.,1.,.",.). 
nIi.clnco •• a~~ 

'~00<'I'I_.mlOo0!in_Oll;JOtI21202I.lOr'06/2(l22.3G'12/2922 
2~ (.õnl ••• quIVO) mlllI. 

.•••• 2 •• lnr;oso •. d1Iei""lo::il."On.eon •• ato.n·8.C6Mll.de21dajunloodn1993. 
ElKti\Na do S.",,<;oAutónomo dI Águ,. Etgo\o_ SME.dI MwKhllC-'nO.doR~Pft..., 10 

dedlz"mb<ode2020.Dwh!<l_.dSe)'llD/llo..aIorE.ec.uwoPortanaUrno""''''08I2017 
Ooc......",º" n;o inllt!1r. d,~~t,el J'It ••• ..,..~i!W.JlS!!!lJ1rUr'~IUciIIoç6u~ 

COH'fRATO AOMIHlnltAnvo N" OSOl201O' 
r,OEfUOd,Cpm!!!I!n'TlnD29_PrtqhP,,,.nc!Jln'Wjl029 

OBJETO ~ocMCOtlJo<n1OOl>Jc.tobornbaISub<Nlt.al"'_.1 ~91""POÇ<IIT~b"'''~IPrOfvndot,l 
EIo""6nI.o.EIg.JIO. 
CONTRATAHn;:;Senioo;o_~""J.._.EIODlO_S"'A.Ed.UtI.C"""R __ PR 
~~~J,~T::S~I=~ln.i&ltetr"lt InóU$lnld. B~ S.A 
RESpONSJ..VEl:flmandoBue~SÇi'I"""'r 
VALOR' R$ •• ~OO.OO lno •• m_, QWVOC:'~,,* re';"1 
EXECUÇJ.0:00U1212020'G4/02I2021 
VlO~NCIA:00U1m0203I).1Al3r.!021 
D .•• TAEASSINATURAS:UectcN1CIondicIaRondon(pR).O'idedezlmbrodI2020.Dlllerlooonl\eldS..,tx>Ih.D,r •• or 
&Kutiv<l:f •••••• ndoB.,.".,g_ScM_.ConIt.!Adc.fca •• : .•••.•• P ••• $d,..- ••• ~.""moroaI"lIIID:8enJo 
R •• ~.l~oemS_lmenlO. 

Ooe,.., • ..- "" ""·j!':R;;;;o"ã.tCõ;;ri;.i; N*:";~~:;:RfGXO PIIFSENC[AL N' liGOU 
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 'W29lO' 

08JElO.Aq..o~od.Cc>ftIun •••• Mo_ •••• S~.No_ .• I..-.ml.Ü~."ell.mPOÇClITuD •.•• r.IProlvndOlI 
EIeY.t&ti~1 a. ESgoto 
~~~I:~~~~=~~:~~~=oS-ASMEd.MeI.C.~R~dcMl-PR 

RUPON''''VEL,f •• M<iÓOBuend~Schn.id •• 

VALOR:RS9.~OO.OO'''º''''nd.CI''ijlI10<.ntol'''llI) execucao. 1).111212010 I 0410212021 
VlGeNCIA: 001/1212020,0 0410312021 
DATA E ASSINATURAS: h! •• "ct>tl C.lnehc.o ftoncIp,. (PR), O'i d. deleml>m 0.2020. DiI'er lllOOl'I.rd Seybolfl. DirelOr 
E_pwllvo;Ftmlll'lcloB.,.,nd'J<lMSd>ne<-;M,.Conlrtldo.f,\ot.Is;M.P.UlitS<"" ••• Aoen!IAdmlnkIr.tIYO:Bento 
Rc<:ll.z><:~.ToklKo.mSanailmlnlo. 

CONTRATO AOMI""STRAT1VO N' 05112020' 
OBJETO Aq'Ji~ de C9Io,..,MOI I.tolo1»m~n Subrn-tlUI NOYOI." telem u1b"doa.m Poços Tvto •.••••• Pro!undO'. 
EIe-.alórllldehgoIQ. 
CotHRATANTE: ,s..,..OCO .•••.• """"""'dt Águ •• E'II<'IO - SAAE ele ~a1. c.lnCloCr> Ronde," 
CONTRATADA BombnROOP"iolldil 
CNPJ;59.792.011l1OOO1·~ 
RESPO"'SJ..VEL: MijI~ dI Conc.,ç)O dt Cilnu 0,1 RIO 
VALOR RS 6.173.30("',. moi. «»(Pllet"""". ~~I "ecll 1nnttcenll_) 
EXECUÇJ.o:O(J1212020'04102n021 
VIGtNCIA:IWI212020.lO.t'Ol/20:!1 
PAtA E ASSIN .•• TUR .•• S: ~ ••• et~~1 C/lndlcln RClM~ (PR). Og d. de:ombio de 2020. Otelar LlIPIlharo Seybo!h. 0it1l91 
E>.ecUlt,tO.Mao1a(11 Conuot;AodooCUIloOe!RIcI,Contrel.lclo.fiseelo.1I.naPacoliSd>ver . .o.gen\eAdmr>"tr.""". Bflnlo 
R''';I<vegOl. Tec<K9 "'" S'<lumeon!o COIHAATOAOMlN1STRATIVO NO O~2I2020. 
OBJETO. "'~uWçAo dI CofItunIOI MotobombllStlbmon.as No_. a •••• m Ulililtclo •• m Poço. Tut>u/t". P",llIndo," 
E"'116<; •• d. E'~<>IO. 
CONTRATANTE: SaNIt;oAultncmoCII J..9Ui' EOVOIO- SAAE di Mal. cano:rklc> Rondo<> - PR ~~J.~~::'~;:'::.;;o F. "' •• ""os B<llo Com •• .so. S •••• Io;OI- ME - Gera!.~. 
RESPON''''vEl:Edineid.def.lm.V~o;quase,iio 
VAlOR:RS 117.00000I.enJo.dezltUtll"'reais) 
EXECUçAo: 004/12/2(120/1 04J0212021 
VIG~NCIA: 1).111212020.004/0312021 
DAT .•• E ASSINATURAS: M",otMI C:meIda Ron""" ,PR). 09 di Ooz_o do :1'020. o;.lIr leonr>ard Seybolh. 0..../01 
E.II(~tó'IO. Ed"'.., •• d. fa~ ValQUtI lircto. Contr3~. F," .••• : Ana P.WO ScIoeIer. "01'118 _"IrI1Ml: BO<'I\O 
ReIUl..ç".'OÕG./'I""""S_amenlo. 
~~;;;;:.~:~ - tiN"'T?'fllIn 1M link llCll!§b!! 
CONTRATO ESPECIAL 0112014 
ESPECIE:AdiIoYOV 
08JEtO: F"""c<""'~to de;1goci POIivel pila granÓIIs u.wan<>t. 
CONfRATAOO:Sf'N>ÇD~_CII"'!:IUI •• ~-SME,CNPJ:76.818.66910001"'2 
CONTRATANTE Sooo'OR4!Me<NwoÇ/klSA.-CNPJ 1).I.:I'08.296JOOO1,91 
RES'ONSAVEl: lUnoro Tem: ••• 
JUSTlfICATIVA:~,(II'f"lldÇ.odlPlazo 
VIGVtC1A:0110112021 a 31112/2921 
DArA E ASSIt.tATUAAS: h!lIlt,naI caoo <10 Ronodon (PR). 08 de dtzcmblo ÓII 2020. OtelC1 L __ d Seyt>Qlh. o.r./oI 
~=~";""'~;:~:I:~t,a.,nll Ft.r:.It: Coto •••••• R~", HlrT'IIItI dg, SanlO"AganIlAd~trallvo. Ma~11 

2IU·00e""_IO.,..fl'll.gt.",,ponfv"no()arlo01lçIalElell.wcodoMoooçlpio-~ 
Gabonlll. 60 IN.1o.- Eo""",,"vo do sfIfVOÇOA:nOonomo di Agull 1 EIg.J!o - $ME. d. M •• .,,;,III C6ndIcIo RonCIon~"" 10 
d. cJ'l"mbn:>20ro. Oieh"l~.dSeybotl-º""DI' Enw!ivo.Pono.r!t MoncIpai n'OO8I2017 
'Publ,cld.d. IUp"mt~ltr. n. IOfma d' L.I n.' ~.U"201'. al'l. '., t 

("on".'.d •• , 
OhJeln: 

~IlJSldpIO u~: ~U:RCnll"_" - ESTAOO 00 rAR.\N.i. 
F.XTH.,\TO O.: PROC.:SSO OE PIS,t:NSA Ptt LlCITAÇÁO N.· U7nOlO 
M"n,dp'ode M"",,'ocl "''''!n' S,,,tfd~ S,I~aLc.ndro. (·PF".·06J.11).400-46 
A4"''''!<o el.- .~,y,~", c b •••• ',ncultdila tonlOr c"l1ur~l. up<cifocadllJllt<llcdr apo·c.rnl-.;Io ,.,,;l.tJCa 
c"" •.•• l:Ii{'u. 
R~ 12 000.00 (dOlC ",il'.I;') 
Art'i'<' 1~.1nt"", lI.cI.1.Ai n.·S 666/93. camo!Jmncdodol'l'lolrt. I', I. ''b'', d.t.ei o' 1~.()(;m020 

"'1",«d"._PR.IOdedcz~mbr<)dt:1010 
Cl." M. Rambu I..,(li 

\'~I"" 
".,p~rol~~I: 

" CO<ltr:>lanl.: 
(· •• "' •.•••• do· 
OI>Jtlo: 
Valor: 
,\"'p •••.• I.'1I.I: 

"IllN1C!PIO m: '1.:JI:O:l>t:S_ .:STAOO ()O PARAN,i. 
t:x rR.nO m_ PHI)C~:SSO Ut; flISP[;.NSA l)f. I.ICITAÇ.~O 1'1 .• \lHI20ZD 
M~",<ip.od. M<ft.d.~ 
{·hi.lyM."' •.•• yt')1>'I2.IS26" .• 4.r."'Ptn .• 2'1012.'48/(1()()1.77 
A",,,\;~,'w~. &trv"o. ~ bc:n. v",culaclo<f aD'.ror rulrur:t.1. .'fl<"I',/icarllnltnl( 1:'",13nd~ nil.hna. 
RS 1.600.00 (~m mIl. It" •• n,~. re~,~) 
AruSn H, mcl.o l/.d~ lei n.· S b6/>J't}, comn hmlud~ •••. loa". 1·.1, ··b~, do l"IL· t4.06512020 

~kfL-.."Ile._PR. IOdc''''lCn.hr"d~2020. 
CI.dM.R.mbololli 

P1UiFEITA 

Co,u •• l~nu: 
C •••• tr.'ado: 
ObJ.'o: 
Valot: 
A",p.roL.~.I: 

~111:-:lciPlO DE MnU'Eln:S-t:STAIJO 00 PARA1'olÁ 
t:XHL\TO lU: PRI)(".:SSO Ut; OISPENSA O.: I.Jcn AÇÃO N.' 12911010 
M"~' •• r'o..kM.n:cd,·. 
I.cdy llóo""r. (.'J'Fn·031 ~6'6~~92. 
A'I"i •• ,3" ,k •• ".,~ •.••• 1><. .•• , ,·mc;ul.w. ao ~.Ior ,~h •••• I .•• """r ••. ad.on,cnlt gul.landJ n:llalcna. 
RS 1 000.00\\1<1' n"l~ "'1ll",nlOS r",,'5) 
AHlJ:{>2~."'C'II)II.dJLe,,,.·~6bt.'9},C(l,,,o"mitodl<lopo:w.,L 1'.1. b".di le'''.· 1400SI2020. 

~1.,c,.'<J",- PR, IOtktltw1lb<otk 21120 
C'k"'M.Ro.mhuloffc 

rR~:n:rrA 

MUNIC!PIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
ESlADODO PMA,IU, 

EXTRATO DE CONTRATO n· 311/2020 

PROCESSO: PrllQão Elalr6nlco n' 11912020 
OBJETO' Conlr3tação d. "aMços de manutenção do pt$O da Quadra PoIiesporliva do Gin6sio dfl 
ESpoItes ClannóP Carlos 80",olon. do 8;1""0 V~a GaUchi. 
ESP€CIE' Prestação de SeMço 
CONlRA1ANTE' MUNIC!PIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONOON 
CONTRAT AnA: ASR MANUTENCOES E SUPRIMENTOS L TOA. 
CNPJ DO CONTRATADO: 13.670.35510001·30 
RESPONSÁVEl: Alex SllOdro Righl Fava 
PRAZO DE YIG~NCIA. 01112/2021. 
VALOR DO CONTRATO: RS 54.900.00(çin(IUenta e qu.tro mll. novec.ntos reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: O prazo plrll pagamento e demais COndiç.õlol a .11 relerantes eneonlrllm- 

~eA'~ TEe~~ºS?~A~~~~~·,echal Cândido Rondo •• _ PR. em 08 de dlllembro de 2020. Mareio Andrei 
Rauber, Prele,to e Alex SaOll'O Rrgh' Fava. 

'Documentona inlegra dispOnivell'lO End.reço. hups_/le fl1"nd;.neLp5fd2Qalbc60?2 
ou "lfl.vés do &\Ie: _ mcr.Q!_g9y_br 11 Uelleç6es /I Sel'ViçO$/J COn5ulta LICIlaç6es 




